
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ UMUARAMA 

 

PREFEITURA DA CIDADE 

  

PORTARIA N° 1.562/2022 

Revoga a Portaria n° 438 de 27 de janeiro de 2022, 
que designou a servidora SANDRA APARECIDA 
ZUBIOLI MORANDI. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 10 Revogar Portaria n° 438 de 27 de janeiro de 2022, que designou 
a servidora SANDRA APARECIDA ZUBIOLI MORANDI, matrícula n° matricula 
814182, portadora da Cédula de Identidade RG n° 4.603.801-0-SSP-PR, inscrita no 
CPF n° 765.404.309-06, ocupante do cargo de carreira de Professora, pelo regime 
Estatutário, nomeada em 05 de março de 2002, para desempenhar a função de 
Coordenadora da Educação de Jovens e Adultos — EJA na Escola Municipal Senador 
Souza Naves, a partir de 05 de abril de 2022. 

DA SILVA 
unicipal 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na-data 
	ua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de abril de 20 
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SARA DAMIAN .':ORGES URBANO 
Secretária M icipal de Administração 
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